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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.752, DE 2015 
(Do Sr. Luciano Ducci) 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 1996, de diretrizes e bases da educação 
nacional, para dispor sobre normas gerais para o exercício da função de 
direção de unidade escolar de educação básica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5604/2013.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 14................................................................................. 

............................................................................................. 

 

III – participação da comunidade escolar no processo de 

escolha do diretor de unidade escolar, nos termos das normas de cada sistema de 

ensino, observado o disposto no § 1º-A do art. 67 desta Lei. 

............................................................................................. 

 

Art. 67 ................................................................................. 

............................................................................................. 

 

§ 1º - A. Além do disposto no § 1º deste artigo, a formação 

específica, obtida nos termos do art. 64 desta Lei, é pré-requisito para o exercício da 

função de direção de unidade escolar. 

...................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º Os sistemas de ensino terão o prazo de 4 (quatro) anos, 

a contar da publicação desta Lei, para a aplicação integral do disposto no art. 1º 

desta Lei. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O objetivo deste projeto de lei é estabelecer normas gerais que 

assegurem, de um lado, a competência técnica do gestor da escola de educação 

básica; e, de outro, a sua legitimidade perante a comunidade escolar da unidade de 

ensino que irá gerir. 

 

Definem-se duas questões de ordem geral, em nível de 

requisitos, de acordo com os padrões normativos estabelecidos pela lei de diretrizes 

e bases da educação nacional: o rigoroso cumprimento da exigência de formação 
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mínima, em nível de graduação ou de pós-graduação; e a participação da 

comunidade escolar no processo de escolha, de acordo com as normas de cada 

sistema de ensino. 

 

O encaminhamento oferecido harmoniza a competência da 

União para fixar normas gerais com a autonomia dos entes federados, em benefício 

da qualidade da gestão escolar, evitando-se clientelismos e outras formas menos 

profissionais de indicação de gestores. 

 

Estou seguro de que a proposta ora apresentada haverá de ser 

bem recebida pelos ilustres Pares, oferecendo-lhe o indispensável apoio para sua 

aprovação.  

 

Sala das Sessões, em 25 de agosto de 2015. 

 

Luciano Ducci 

Deputado Federal 

PSB/PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do 

ensino público na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os 

seguintes princípios:  

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto 

pedagógico da escola;  

II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 

equivalentes.  
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Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de 

educação básica que os integram progressivos graus de autonomia pedagógica e 

administrativa e de gestão financeira, observadas as normas gerais de direito financeiro 

público.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 64. A formação de profissionais de educação para administração, 

planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional para a educação básica, será 

feita em cursos de graduação em pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério da 

instituição de ensino, garantida, nesta formação, a base comum nacional.  

 

Art. 65. A formação docente, exceto para a educação superior, incluirá prática de 

ensino de, no mínimo, trezentas horas.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da 

educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do 

magistério público:  

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;  

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento 

periódico remunerado para esse fim;  

III - piso salarial profissional;  

IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do 

desempenho;  

V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de 

trabalho;  

VI - condições adequadas de trabalho.  

§ 1º A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de 

quaisquer outras funções de magistérios nos termos das normas de cada sistema de ensino. 

(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 11.301, de 10/5/2006) 

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e no § 8º do art. 201 da 

Constituição Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas por professores e 

especialistas em educação no desempenho de atividades educativas, quando exercidas em 

estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além 

do exercício da docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e 

assessoramento pedagógico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.301, de 10/5/2006) 

§ 3º A União prestará assistência técnica aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios na elaboração de concursos públicos para provimento de cargos dos profissionais 

da educação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

 

TÍTULO VII 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os originários de:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542140&seqTexto=49556&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542140&seqTexto=49556&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542140&seqTexto=49556&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios;  

II - receita de transferências constitucionais e outras transferências;  

III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais;  

IV - receita de incentivos fiscais;  

V - outros recursos previstos em lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


